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PARECER A INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI Nº 04/2026
RELATÓRIO
Exmo. Sr. Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final:
                                O Vereador que este subscreve, atendendo ao respeitável despacho de V.Exa., analisando a Indicação de Projeto de Lei nº 04/2026, de autoria da Bancada dos Republicanos, que: “INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CARAÁ O REPASSE DO INCENTIVO FINANCEIRO ADICIONAL (IFA) AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E AOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS (ACE) DO MUNICÍPIO”, tem a relatar o que se segue:
                               O projeto vem a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, para análise, sob os ângulos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, em obediência ao disposto no art. 73, I, do Regimento Interno.
                               Visa a presente Indicação de Projeto de Lei, de autoria da Bancada dos Republicanos, a qual “INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CARAÁ O REPASSE DO INCENTIVO FINANCEIRO ADICIONAL (IFA) AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E AOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS (ACE) DO MUNICÍPIO”.
                  A presente Indicação tem como objetivo principal promover a valorização dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) do Município de Caraá/RS, assegurando maior transparência e segurança jurídica quanto ao repasse do Incentivo Financeiro Adicional (IFA), transferido pelo Governo Federal.

Esses profissionais desempenham papel essencial no fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS), atuando diretamente nas comunidades com ações de prevenção de doenças, promoção da saúde, acompanhamento de famílias e vigilância epidemiológica.

Dentro desse contexto, o Incentivo Financeiro Adicional constitui importante mecanismo de estímulo e reconhecimento ao trabalho desempenhado por esses profissionais. 
CONCLUSÃO

                               Em análise a proposição e dado o interesse público da matéria em questão e diante de todo o exposto, em conclusão, respeitada a natureza opinativa do parecer deste Relator, que não vincula, por si só, a manifestação das comissões permanentes e a convicção dos membros desta Câmara, e assegurada a soberania do Plenário, opina-se pela viabilidade da Indicação de Projeto de Lei nº 04/2026.
                              Pelo supra exposto, este Relator é de Parecer Favorável à aprovação da matéria em análise, podendo ser encaminhado para discussão e votação em Plenário.

É o que tenho a manifestar.
Sala das Comissões, 06 de abril de 2026.
Ver. Emerson Roberval da Silva Freitas
Relator

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Parecer a Indicação de Projeto de Lei nº 03/2025 de autoria das Bancadas do PSB, MDB e Progressistas.
VOTO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, por seus membros infra-assinados, após analisar a Indicação de Projeto de Lei nº 04/2026, de autoria da Bancada dos Republicanos, a qual: “INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CARAÁ O REPASSE DO INCENTIVO FINANCEIRO ADICIONAL (IFA) AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E AOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS (ACE) DO MUNICÍPIO”, em conformidade com as conclusões do relatório exarado pelo Relator, Vereador Emerson Roberval da Silva Freitas opina por sua APROVAÇÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação vigente, bem como atende aos interesses da Administração Pública Municipal.
É esse o parecer da presente Comissão, 
Sala das Comissões, 06 de abril de 2026.
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